
LEI N.º 9.373, DE 07 DE JANEIRO DE 2020
Denomina “Rua NADIR FRANCO DE LIMA GALVÃO” a Rua 1 do 

loteamento Recanto Florestal, no Bairro Champirra.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 10 de dezembro 2019, PROMULGA a seguinte Lei: -

Art. 1o. É denominada “Rua NADIR FRANCO DE LIMA GALVÃO” a 
Rua 1 do loteamento Recanto Florestal, no Bairro Champirra, conforme 
assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

LEI N.º 9.374, DE 07 DE JANEIRO DE 2020
Denomina “Rua NICOLA LOURENSON” a Rua 1 do loteamento São 

Luiz I, no Bairro Bom Jardim.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 10 de dezembro 2019, PROMULGA a seguinte Lei: -

Art. 1o. É denominada “Rua NICOLA LOURENSON” a Rua 1 do 
loteamento São Luiz I, no Bairro Bom Jardim, conforme assinalado no 
croqui integrante desta lei.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

LEI N.º 9.375, DE 07 DE JANEIRO DE 2020

Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o “DIA DO 
DEFICIENTE VISUAL” (13 de dezembro).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 10 de dezembro 2019, PROMULGA a seguinte Lei: -

Art. 1o. É instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos, 
criado pela Lei no 2.376, de 21 de novembro de 1979, o “DIA DO 
DEFICIENTE VISUAL”, a realizar-se anualmente em 13 de dezembro.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

LEI N.º 9.376, DE 07 DE JANEIRO DE 2020
Declara de utilidade pública o NÚCLEO ASSISTENCIAL CASA DO 

CAMINHO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 10 de dezembro 2019, PROMULGA a seguinte Lei: -

Art. 1o. É declarado de utilidade pública o NÚCLEO ASSISTENCIAL 
CASA DO CAMINHO, com sede neste Município.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

LEI N.º 9.377, DE 07 DE JANEIRO DE 2020
Institui o uso da bengala verde como instrumento de orientação e 

mobilidade adequado à identificação de pessoas acometidas de baixa 
visão.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 10 de dezembro 2019, PROMULGA a seguinte Lei: -

Art. 1º.   É instituído o uso da bengala verde, como instrumento auxiliar 
de orientação, apoio, mobilidade e de identificação de pessoas 
diagnosticadas com baixa visão.

Parágrafo único. Considera-se pessoa acometida de baixa visão 
aquela que apresenta alteração, com restrição de acuidade visual 
menor ou igual a 20/200, e/ou inferior a 30% da visão do melhor olho, 
ou campo visual (visão lateral) menor que 20 graus, mesmo com o uso 
de óculos adequados e após ter passado por todos os procedimentos 
clínicos e/ou cirúrgicos, e utilizado de todos os recursos óticos 
disponíveis para a melhora da capacidade visual.

Art. 2º. A bengala verde possuirá iguais características da bengala 
branca em peso, longitude, empunhadura elástica, rebatibilidade, 
podendo ou não conter na última anilha uma luz de led a fim de facilitar 
a visão noturna.

Art. 3º. O Poder Executivo dará publicidade à presente lei por meio de 
instrumentos e mecanismos necessários à divulgação do uso da 
bengala verde pelas pessoas diagnosticadas com baixa visão.

Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

LEI N.º 9.378, DE 07 DE JANEIRO DE 2020
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